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Serviço Nacional de Proteção de Cultivares


INSTRUÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS ENSAIOS DE DISTINGUIBILIDADE, HOMOGENEIDADE E ESTABILIDADE DE CULTIVARES DE CAPIM RHODES (Chloris gayana Kunth).
I. OBJETIVO

Estas instruções visam estabelecer diretrizes para execução dos ensaios de distinguibilidade, homogeneidade e estabilidade (DHE), a fim de uniformizar o procedimento técnico de comprovação de que a cultivar apresentada é distinta de outra(s) cujos descritores sejam conhecidos, é homogênea quanto às suas características dentro de uma mesma geração e é estável quanto à repetição das mesmas características ao longo de gerações sucessivas. Aplicam-se às cultivares de capim Rhodes (Chloris gayana Kunth).
II. AMOSTRA VIVA

1. Para atender ao disposto no art. 22 e parágrafo único da Lei nº 9.459, de 25 de abril de 1997, o requerente do pedido de proteção obrigar-se-á a manter e apresentar ao Serviço Nacional de Proteção de Cultivares - SNPC, amostras vivas da cultivar objeto de proteção, como especificado a seguir:

- 500 g de sementes como amostra de manipulação e exame;

- 500 g de sementes para integrar a coleção de germoplasma; e

- 500 g de sementes mantidas pelo obtentor.  

1.1. As sementes deverão apresentar vigor e boas condições sanitárias devendo atender aos critérios estabelecidos nas Regras de Análise de Sementes – R.A.S. 

1.2. As sementes não deverão ser tratadas, salvo em casos especiais, devidamente justificados. Nesse caso, o tratamento deverá ser detalhadamente descrito.

2. A amostra deverá ser disponibilizada ao Serviço Nacional de Proteção de Cultivares – SNPC, após a obtenção do Certificado de Proteção. Entretanto, sempre que durante a análise do pedido for necessária a apresentação da amostra para confirmação de informações, o solicitante deverá disponibilizá-la.

III. EXECUÇÃO DOS ENSAIOS DE DISTINGUIBILIDADE, HOMOGENEIDADE E ESTABILIDADE – DHE

1. Os ensaios devem ser realizados por, no mínimo, dois ciclos similares de cultivo.

2. Os ensaios devem ser conduzidos em um único local. Caso nesse local não seja possível a visualização de todas as características da cultivar, a mesma poderá ser avaliada em outro local. 

3. Os ensaios de campo deverão ser conduzidos em condições que assegurem o desenvolvimento normal das plantas. As distâncias entre linhas e entre plantas dentro da linha devem permitir a avaliação individual das plantas, bem como, o tamanho das parcelas deverá ser tal que as plantas ou partes de plantas possam ser retiradas para medições e contagens, sem prejuízo das observações que poderão ser feitas no final do ciclo de crescimento.

4. Os métodos recomendados para observação das características são indicados na primeira coluna da Tabela de características, segundo a legenda abaixo:

- MG: mensuração única de um grupo de plantas ou partes de plantas;

- MI: mensuração de um número de plantas ou partes de plantas, individualmente;

- VG: avaliação visual única de um grupo de plantas ou partes de plantas; e

- VI: avaliações visuais em plantas ou partes dessas plantas, individualmente.

5. Cada ensaio deve incluir no mínimo de 60 plantas, divididas em duas ou mais repetições. As observações deverão ser feitas em, no mínimo 20 plantas ou partes de 20 plantas. 

6. Para avaliação da homogeneidade devem ser levadas em consideração todas as plantas do ensaio e deverá ser aplicada uma população padrão de 2%, com uma probabilidade de aceitação de, pelo menos, 95%. No caso de uma amostra com 60 plantas, será permitido, no máximo, 3 plantas atípicas.

7. Testes adicionais para propósitos especiais poderão ser estabelecidos.

IV. CARACTERÍSTICAS AGRUPADORAS

1. Para a escolha das cultivares similares a serem plantadas no ensaio de DHE, utilizar as características agrupadoras.

2. Características agrupadoras são aquelas nas quais os níveis de expressão observados, mesmo quando obtidos em diferentes locais, podem ser usados para a organização dos ensaios de DHE, individualmente ou em conjunto com outras características, de forma que cultivares similares sejam plantadas agrupadas. 

3. As seguintes características são consideradas úteis como características agrupadoras:

a)
Planta: ploidia (característica 1)
b)
Planta: habito de crescimento (característica 2)
c)
Inflorescencia: atitude dos racemos (característica 21)
d)
Época de florescimento (característica 25)
V. SINAIS CONVENCIONAIS

- (+): ver item “IX OBSERVAÇÕES E FIGURAS”;

- MG, MI, VG, VI: ver item III, 4;

- QL: Característica qualitativa;

- QN: Característica quantitativa; e

- PQ: Característica pseudo-qualitativa.

VI. NOVIDADE E DURAÇÃO DA PROTEÇÃO

1. A fim de satisfazer o requisito de novidade estabelecido no inciso V, art. 3º, da Lei nº 9.456, de 1997, para poder ser protegida, a cultivar não poderá ter sido oferecida à venda no Brasil há mais de doze meses em relação à data do pedido de proteção e, observado o prazo de comercialização no Brasil, não poderá ter sido oferecida à venda ou comercializada em outros países, com o consentimento do obtentor, há mais de quatro anos. 

2. Conforme estabelecido pelo art. 11 da Lei nº 9.456, de 1997, a proteção da cultivar vigorará, a partir da data da concessão do Certificado Provisório de Proteção, pelo prazo de 15 (quinze) anos.

VII. INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DA TABELA DE DESCRITORES

1. Para facilitar a avaliação das diversas características, foi elaborada uma escala de códigos com valores que, normalmente, variam de 1 a 9. A interpretação dessa codificação é a seguinte:

1.1. Quando as alternativas de código forem sequenciais, isto é, quando não existirem espaços entre os diferentes valores, e a escala começar pelo valor 1, a identificação da característica deve ser feita, necessariamente, por um dos valores listados. Exemplo: “22. Inflorescência: cor dos racemos: ” valor 1 para “amarelo clara”, valor 2 para “marrom clara”, valor 3 para “marrom média”,  valor 4 para “marrom escura” e valor 5 para “preta”. Somente uma dessas cinco alternativas é aceita para preenchimento.

1.1.1. Exemplo:

	Característica
	Identificação da característica
	Código de cada

descrição
	Código da

cultivar

	22. Inflorescência: cor dos racemos 


	amarelo clara

marrom clara

marrom média

marrom escura

preta
	1

2

3

4
5
	(*(


* preenchimento pode variar de 1 a 5.

1.2. Quando os códigos começarem pelo valor 1, o valor do outro extremo da escala será o máximo permitido. Exemplo: “2. Planta: habito de crescimento”. O valor 1 corresponde a “ereto”, o valor 3 a “semi-ereto”, o valor 5 a “intermediário”,  o valor 7 a “semi-prostrado” e o valor 9 a “prostrado ”. Nesse caso, podem ser escolhidos, por exemplo, os valores intermediários 2, 4, 6 e 8 e não existem valores acima de 9.
1.2.1. Exemplo:

	Característica
	Identificação da característica
	Código de cada

descrição
	Código da

cultivar

	2. Planta: habito de crescimento 
	ereto

semi-ereto

intermediário

semi-prostrado

prostrado
	1

3

5

7

9
	(*(


* preenchimento pode variar de 1 a 7.

1.3. Quando as alternativas de código não forem sequenciais, isto é, se existirem um ou mais espaços entre os valores propostos, a descrição da característica pode recair, além das previstas, em variações intermediárias ou extremas. Exemplo: 3.“Estolão: número de ramificações:” codifica o valor 3 para “baixo”, 5 para “médio” e 7 para “alto”. Nesse caso, pode ser escolhido, por exemplo, o valor 4, que indicaria que numero de ramificações do estolão entre baixo e médio, ou ainda pode ser escolhido qualquer valor entre 1 e 9. Neste último caso, o valor 1 indicaria um numero muito pequeno e o valor 9 classificaria um numero muito grande.

1.3.1. Exemplo:

	Característica
	Identificação da característica
	Código de cada

descrição
	Código da

cultivar

	3. Estolão: número de ramificações


	baixo

médio

alto
	3

5

7
	(*(


* preenchimento pode variar de 1 a 9.

2. Para solicitação de proteção de cultivar, o interessado deverá apresentar, além deste, os demais formulários disponibilizados pelo SNPC.

3. Todas as páginas deverão ser rubricadas pelo Representante Legal e pelo Responsável Técnico.

VIII. TABELA DE DESCRITORES DE CAPIM RHODES (Chloris gayana Kunth).
Nome proposto para a cultivar:      
	Característica
	Identificação
da
 característica
	Código de cada descrição
	Cultivares-exemplo
	Código da cultivar

	1. Planta: ploidia
(+) QL MG

	diploide

tetraploide
	2

4

	
	(  (

	2. Planta: habito de crescimento
(+) QN VS

	ereto

semi-ereto

intermediário

semi-prostrado

prostrado

	1

3

5

7

9
	
	(  (

	3. Estolão: número de ramificações

(+) QN VS  (a)

	baixo

médio

alto
	3

5

7
	
	(  (

	4. Estolão: comprimento do entrenó

QN MI (a) (b)

	curto

médio

longo
	3

5

7
	
	(  (

	5. Estolão: largura do entrenó

QN MI (a) 

	estreita

media

larga

	3

5

7
	
	(  (

	6. Estolão: comprimento da bainha da folha

(+) QN MI (a)

	curto

médio

longo
	3

5

7
	
	(  (

	7. Estolão: comprimento do limbo foliar

(+) QN MI (a)

	curto

médio

longo
	3

5

7
	
	(  (


	8. Estolão: largura do limbo foliar

(+) QN MI (a)

	estreita

media

larga

	3

5

7
	
	(  (

	9. Colmo: comprimento

 (+) QN MI (b)


	curto

médio

longo

	3

5

7
	
	(  (

	10.  Colmo: espessura

(+) QN MI (b)

	fina
média 

grossa

	3

5

7
	
	(  (

	11. Folha: intensidade da cor verde

QN VG (b)

	clara

média

escura   
	1
2
3
	
	(  (

	12. Penúltima folha: comprimento da bainha

 QN MI (b)
	curto

médio

longo
	3

5

7

	
	(  (

	13. Penúltima folha: comprimento do limbo

  QN MI (b)

	curto

médio

longo
	3

5

7
	
	(  (

	14. Penúltima folha: largura do limbo

QN MI (b)

	estreita

média

larga
	3

5

7
	
	(  (

	15. Folha bandeira: comprimento da bainha

QN MI (b)
	curto

médio

longo

	3

5

7
	
	(  (

	16. Folha bandeira: comprimento do limbo

QN MI (b)
	curto

médio

longo


	3

5

7
	
	(  (

	17. Folha bandeira: largura do limbo

QN MI (b)
	estreita

média

larga


	3

5

7
	
	(  (

	18. Pedúnculo: comprimento 

 (+) QN MI (b)

	curto

médio

longo 
	3

5

7
	
	(  (

	19. Pedúnculo: espessura 

 (+) QN MI (b)

	baixa
média

grossa
	3

5

7
	
	(  (

	20.  Inflorescência: número de racemos 

QN MI (b)


	baixo
médio

alto
	3

5

7
	
	(  (

	21. Inflorescência: atitude dos racemos
(+) QN VG (b)
	ereto
semi-ereto

semi-decumbente
decumbente

	1
2
3
4
	
	(  (

	22. Inflorescência: cor dos racemos
PQ VG (b)

	amarelo clara
marrom clara
marrom média
marrom escura
preta


	1

2

3

4

5
	
	(  (

	23.  Inflorescência: comprimento dos racemos
(+) QN MI (b)
	curto

médio

longo 


	3

5

7
	
	(  (

	24.  Arista: comprimento 
QN VS


	curto

médio

longo 


	3

5

7
	
	(  (

	25. Ciclo até o florescimento
(+) QN MG
	muito precoce

precoce

médio

tardio

muito tardio
	1

3

5

7

9
	
	(  (


IX. OBSERVAÇÕES E FIGURAS

1. Explanações relativas a diversas características
1.1. As características contendo a seguinte classificação na primeira coluna da Tabela de Características deverão ser examinadas como indicado abaixo:

(a) Estolão: observações no estolão devem ser feitas no quarto nó de estolão visível, considerando a parte distal do estolão.
(b) Ilustração de uma planta de capim Rhodes onde se pode ver a localização de suas distintas estruturas: 
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2. Explanações relativas a características específicas:

Característica 1. Planta: ploidia
A ploidia das plantas deve ser determinada por técnicas de análise citológica de ápices radiculares. 
Os ápices radiculares devem ser extraídos de plantas em crescimento ativo, e ser submetidos a uma fixação prévia durante 4 horas em uma solução aquosa recém preparada de (-bromonaftaleno.  
Depois de 4 horas, devem ser fixados ao menos por uma hora em uma mistura recém preparada, na proporção de 3:1 de etanol puro e ácido acético. 
Em seguida, deve ser hidrolisada em acido clorídrico 1N a 60º Cm, durante 10 minutos. 
Após a hidrólise, os ápices devem ser coloridos com fucsina básica descolorida (Darlington y La Cour, 1962), por no mínimo 30 minutos. 
Retira-se, então, o extremo do ápice da raiz e coloca-se em uma lâmina com orceína acética (Darlington y La Cour, 1962). 

Deve-se cobrir a lâmina com uma lamínula e, depois, de remover as bolhas de ar pressionando-se levemente com o polegar.
Observa-se, com objetiva de alta ampliação imersa em óleo. 
Contam-se os cromossomos de, ao menos, duas divisões mitóticas por planta. As plantas diplóides têm 20 cromossomos (2n = 20 ) e plantas tetraplóides têm 40 cromossomos (2n=40).
Característica 2. Planta: hábito de crescimento
O porte das plantas deve ser determinado na fase vegetativa, pouco antes do florescimento ou na fase inicial do florescimento. Determina-se mediante uma avaliação visual do porte das folhas e do desenvolvimento dos estolões laterais. Inicia-se pelo ângulo formado pelas folhas exteriores com um eixo central imaginário. Os estádios devem ser descritos utilizando-se a seguinte escala de 1 a 9. 
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Característica 3:  Estolão:  número de ramificações
O número de ramificações do estolão deve ser observado contando o número de ramificações desde a parte distal do estolão até o quarto nó de estolão visível.

Característica 6:  Estolão:  comprimento da bainha da folha 

Característica 7:  Estolão:  comprimento do limbo foliar
Característica 8:  Estolão:  largura do limbo foliar
As observações da folha e do estolão devem ser feitas na folha do quarto do estolão visível, a partir da parte distal do estolão.

Característica. 9:  Colmo: comprimento
O comprimento do colmo debe ser medido desde a parte inferior do colmo até a base da inflorescencia.

Característica. 10:  Colmo:  espessura
A espessura do colmo deve ser medida da seguinte forma: primeiro se efetua uma medição da espessura do colmo no primeiro entrenó abaixo da última folha e depois se efetua uma segunda medição da espessura do colmo a partir da parte inferior do colmo. Utilizar a média destas duas medições.
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Característica. 18:  Pedúnculo:  comprimento
O comprimento do pedúnculo deve ser medido desde o nó mais alto até a parte inferior dos racemos.

Característica. 19:  Pedúnculo:  espessura
A espessura do pedúnculo debe ser medida a uma distância de 1-2 cm abaixo dos racemos.

Característica. 21:  Inflorescência:  atitude dos racemos
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	2
	3
	4

	ereto
	semi-ereto
	semi-decumbente
	decumbente


Característica. 23:  Inflorescência:  comprimento dos racemos
Deve-se medir o maior racemo.
Característica. 25:  Ciclo até o florescimento 

A época de floração ocorre quando 50% das plantas estão com os racemos totalmente visíveis.
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